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CONSELHO SUPERIOR ACADÊMICO- CONSEA

Parecer  2373//CGR

Assunto Recurso de discente contra deliberação do Núcleo de Saúde

Relator(a) Conselheiro Jonas Cardoso

 

 Decisão:

Na 173ª sessão ordinária, em 12-03-2019,  a câmara por unanimidade acompanha o parecer em tela,
cujo relator é de parecer favorável com a seguinte emenda: favorável nos termos do acordo de
cooperação com a Universidade Federal da Paraíba- UFPB para o internato médico, constante do
processo no 999119567.000049/2018-07.

Documento assinado eletronicamente por ALISSON DIONI GOMES, Presidente, em 18/03/2019,
às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0092067 e o código CRC 5EF36AF7.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOMOLOGO o Parecer de nº 2373/CGR (documento 0077074 ) e Ato de nº
11 (documento 0092067), contidos no processo de nº 99991580.000033/2018-46.

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Presidente, em
20/03/2019, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0093878 e o código CRC 8AD666DA.

Referência: Proces s o nº 99991580.000033/2018-46 SEI nº 0093878
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